ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 4º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: José Carlos da Silva (Carlito); 2º Vice-Presidente: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa); 1º Secretário: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Secretário: Bartolomeu Ferreira Ribeiro. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) Vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril de 2015 (dois mil e quinze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente Francisco Carlos Frechiani declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome do povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lida e arquivada a correspondência do Instituto Capacitar, comunicando que o Instituto, em parceira com a União Nacional dos Vereadores (UNV), homenageará os Vereadores e Presidentes das Câmaras Municipais de todo o país, por ocasião do 722º Curso de Capacitação, a realizar-se no Auditório do hotel Royal Center, na cidade de Belo Horizonte, nos dias 29 e 30 de abril e 1º, 2 e 3 de maio deste ano. Conforme a correspondência, desta Câmara Municipal serão homenageados, como “Presidente 2015”, o Vereador Francisco Carlos Frechiani, e como “Vereador Campeão de Votos 2012”, os Vereadores Otaviano Marques de Amorim, João Batista Gonçalves (Cabo Batista) e Edimê Erlinda de Lima Avelar, a qual  também será homenageada com a comenda “Mulher da Luta dos Direitos”. TRIBUNA LIVRE: Convocado por meio do Requerimento 013/2015, de autoria do Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani, para prestar informações a respeito da atual situação do Conselho Fiscal do Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas (Faserv) e sobre o credenciamento de médicos para atendimento aos usuários, fez uso da tribuna livre o Servidor Cleber Antônio Rodrigues, Presidente do citado Conselho. Cleber iniciou sua fala expondo a situação atual do Fundo, afirmando que, no decorrer de todo esse tempo em que esteve à frente do Conselho, só deparou com estranhezas; não há autonomia na gestão do Fundo e nem na atuação do Conselho; e, ainda, de um modo geral, há a recusa dos servidores em participar do Conselho, órgão cuidador de algo que é dos próprios servidores.  Ressaltou que, desde que começaram a trabalhar, perceberam que o Conselho estava sendo utilizado como fantoche, pois quando as decisões não geravam impactos, elas eram encaminhadas ao Conselho, o que não ocorria com as decisões, de fato, importantes; e que, diante disso, “alguns membros já se dissiparam por não verem resultado da sua participação”. Lembrou que, por ocasião de março de 2013, encerrou-se o contrato com a empresa prestadora que operava os serviços de saúde; e que, em agosto de 2013, quando assumiram o Conselho, foi herdado um termo de referência da gestão anterior, e nesse intervalo, a Administração Municipal optou por fazer uma gestão própria. Assim, os membros do Conselho entenderam que deveria ser adotada outra linha; chegaram até a preparar um termo de referência para contratar uma operadora para trabalhar com rede própria, no entanto, há mais de três meses, estão aguardando posicionamento. Informou que existem servidores endividados por três gerações, porque não há como descontar de seus vencimentos todo o valor devido; que o Município não está cumprindo com o parcelamento do Faserv; e que a Prefeitura está deixando de recolher mais 350 mil reais por mês, por ainda não estar vigorando a elevação do percentual de contribuição disposto na Lei Municipal nº 6.789/2013, elevação essa condicionada à contratação da operadora do plano de saúde, que ainda não ocorreu devido à, segundo o Presidente do Conselho, falta de empenho e interesse da Administração Municipal. Cleber alegou que o Conselho Fiscal encontra dificuldade em conseguir determinadas informações, existindo “forças ocultas” que dificultam o trabalho dos conselheiros, assim afirmando: “em tudo o que o Conselho faz, a informação ou é negada ou é dificultada; já estamos no Conselho há 1 (um) ano e meio e não conseguimos sair do lugar”. Em resposta a questionamentos do Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani, o Presidente do Conselho do Faserv fez as seguintes declarações: a) os repasses do Município para o Fundo não acompanham o rigor necessário, havendo atrasos nos pagamentos; b) a administração do Faserv está ligada à Secretaria Municipal de Administração, o Tesoureiro apenas assina o cheque; c) de fato, os servidores tem utilizado o plano e não tem sido descontados imediatamente os procedimentos nos seus contracheques, em função do reduzido número de servidores que atuam na parte administrativa; c) o Fundo está pagando os médicos credenciados em dia,  alguns procedimentos são analisados antes da autorização, entretanto, depois de autorizados, não é feita auditoria; d) o credenciamento dos médicos e hospitais ocorre na Diretoria do Faserv e é aberto a todo profissional que desejar se credenciar; e) o Secretário Municipal de Administração não informa ao Conselho os credenciamentos e os valores pagos; f) não há acesso ao Prefeito pra se conversar sobre o assunto. Em seguida, no que diz respeito às indagações do Vereador Lindomar Francisco Tavares, Cleber prestou os seguintes esclarecimentos: a) as forças ocultas mencionadas se referem ao fato de não se saber exatamente o que ou quem está emperrando o processo b) está à frente do Conselho com o propósito de caridade, de ajudar o colega o servidor; c) o Fundo pode ficar mais caro do que se houvesse uma operadora trabalhando, principalmente em caso de internação, em que, por mais simples que seja, o valor é alto; d); a lei estabelece o desconto de 4% por cento do servidor e 2% por dependente, porém quando foi feito o estudo da lei, foi esquecido que, para que o servidor que ganha mais, o plano pode não ser interessante; e) o objetivo do Conselho é trazer uma proposta diferente, pautada em números, pois não concebe o Município gerir recurso que não é dele, tornou-se prática comum o parcelamento; f) o valor da arrecadação e da despesa mensal do Faserv é de aproximadamente 700 (setecentos) mil reais; g) o número de credenciados aumentou, no entanto não há uma análise de em qual segmento isso está ocorrendo, sendo que a maioria das pessoas que estão o utilizando são contratadas; h) a dificuldade de contratação das operadoras se dá também por haver uma demanda reprimida, aguardando atendimento. Na sequência, em atenção à indagação da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, o Presidente do Conselho do Faserv ressaltou que a intenção é preparar e encaminhar para a Câmara uma proposta que realmente seja eficaz, para a qual precisa do apoio e aval dos parlamentares. Logo após, o Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) cumprimentou Cleber pela lucidez e riqueza da sua fala, principalmente por ser verdadeira. O Vereador lembrou que, durante anos e anos, tem se manifestado contrário aos parcelamentos do Iprem e Faserv, destacando que é necessária visão estratégica e que, se não forem tomadas medidas urgentes, toda a demanda irá para o SUS. Bosquinho enfatizou que o Faserv está sendo descontruindo pouco a pouco, em decorrência da má gestão, do desejo de acabar com o Fundo servidor, e da falta de interesse do Município em mantê-lo; e destacou a necessidade de fiscalização profunda também quanto aos repasses do Iprem, rememorando que ele foi o autor da lei que determinou o repasse diretamente ao Instituto. Como complemento da fala da Vereadora Edimê Avelar e do Vereador João Bosco (Bosquinho), o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior parabenizou Cleber pela luta em prol dos cidadãos, salientando que é preocupante se gastar seis meses para lançar o desconto da folha do servidor e que o Faserv deveria também cuidar do servidor de forma preventiva. Braz Paulo lembrou a existência nesta Casa da Comissão de Finanças e da Comissão de Saúde, que poderão colaborar com Fundo e se colocou à disposição. O Vereador Vicente de Paula Sousa frisou que sabe da sua seriedade e competência do servidor Cleber e que, diante de tudo que foi exposto, percebe que ele está ficando frustrado. O Vereador afirmou que o Faserv está funcionando num corredor da Prefeitura, com as mínimas condições de trabalho e com reduzido número de servidores, evidenciando a falta de comprometimento do Gestor com o Fundo. O Vereador José Carlos da Silva (Carlito) noticiou que estão sendo parcelados mais de seis milhões e que a Prefeitura está devendo cerca de 2 milhões de reais. O Vereador José Osmar de Castro (Guiguim) exemplificou que, no final de 2012, esteve com um parente internado na Santa Casa de Belo Horizonte por mais de 50 dias, gerando um débito aproximado de 30 mil reais, todavia esse parente chegou a falecer em 2013 e dele nada foi cobrado. Por fim, encerrando a tribuna, o Presidente do Legislativo, diante das dificuldades apontadas por Cleber Rodrigues, colocou a Câmara Municipal à disposição para solicitar formalmente as informações de que o Conselho necessitar ao Chefe do Poder Executivo e a ajuizar mandado de segurança caso os pedidos não sejam atendidos. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei n.os: 4130, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Institui, no Município de Patos de Minas, a Festa Popular do Distrito de Major Porto e dá outras providências”; 4135, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartaz ou quadro informativo relativo à equipe de gestão e atendimento, em local de fácil acesso e visualização, nas recepções de todas as unidades públicas de saúde no âmbito do Município de Patos de Minas e dá outras providências”; 4138, de autoria do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, que “Denomina Maria Nunes da Silva a atual Rua 21, localizada no Bairro Coração Eucarístico”; 4139, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Denomina Marilda Ferreira Rodrigues a atual Rua 04, localizada no Bairro Santa Luzia”; 4141, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, que “Denomina Sebastião Reinado Sobrinho a atual Rua 2, localizada no Bairro Coração Eucarístico”; Projetos de Decretos Legislativo 754, de autoria da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, que “Aprova as contas de gestão do  Prefeito de Patos de Minas referentes ao exercício de 2013, de responsabilidade de Pedro Lucas Rodrigues, conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, expedido no âmbito do Processo nº 912.790” e 756, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Concede a Medalha de Destaque Rural do Ano ao Sr. José Pedro dos Santos – Zinho” Indicações 0166 a 0179/2015. Requerimentos de Pesar 0192 a 0205 e Requerimento de Solicitação 019/2015. Moções de Aplausos 0008, 0012 a 0021. PARECERES: Para votação em 1º turno, a Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR), por meio do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, devolveu os Projetos de Lei 4130 e emenda, 4135, 4138, 4139, 4141 e Projeto de Decreto Legislativo 756, todos com parecer favorável. Para votação em 2º turno, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (CECTEL), por meio do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, devolveu o Projeto de Lei nº 4133/2015; e a Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social (CSPBES), por meio do Vereador José Osmar de Castro (Guiguim), devolveu o Projeto de Lei n.º 4134/2015. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 754/2015, RELATIVO AO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS (TCE/MG) SOBRE AS CONTAS DE GESTÃO DO PREFEITO DE PATOS DE MINAS - EXERCÍCIO 2013: O Parecer Prévio emitido pelo TCE/MG sobre as Contas do Município de Patos de Minas, sob o número 912.790 referente ao exercício de 2013, foi encaminhado pela Presidenta da Câmara Municipal na época, Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, no dia 3 de novembro de 2014, à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira (CFOFF) para análise e parecer. Sob a Presidência do Vereador José Carlos da Silva, a CFOFF se reuniu no dia 5 de fevereiro de 2015 e indicou como relator o Vereador Vicente de Paula Sousa, que, após análise, emitiu o Parecer 012/2015, propondo a aprovação das referidas contas, bem como a elaboração do competente projeto de decreto legislativo, o que foi feito, dando origem ao Decreto Legislativo 754/2015, que “Aprova as contas de gestão do Prefeito de Patos de Minas referentes ao exercício de 2013, de responsabilidade de Pedro Lucas Rodrigues, conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, expedido no âmbito do Processo nº 912.790”. Todavia, em face do surgimento de novas informações, configurando possíveis irregularidades, apontadas na reunião ordinária do dia 9 de abril deste ano, o Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira (CFOFF) decidiu reter e reanalisar o processo, e o Presidente da Câmara Municipal, Vereador Francisco Carlos Frechiani intimou o Prefeito a comparecer a esta Casa Legislativa para prestar esclarecimentos à CFOFF, no dia 19 de março de 2015, ao que o Prefeito Pedro Lucas não compareceu, enviando, por meio do Procurador-Geral do Município, um ofício como resposta, o Ofício Gab. 149/2015. As novas informações surgidas se referem à inexistência do “Decreto Municipal 3.790, de 31 de dezembro de 2013” - o qual, segundo consta dos documentos que instruíram a prestação de contas do referido exercício, teria sido utilizado para cancelamento de dívidas ativas, e, a partir do qual, foram detectadas divergências de valores já que, na Prestação de Contas enviada ao Tribunal de Contas, o valor constante do pseudo Decreto 3.790/2013 é de R$ 3.368.377,11, no entanto ao solicitar cópia desse Decreto à Prefeitura por não estar assinado, a norma legislativa foi entregue também sem assinatura, constando, dessa vez, o valor de R$ 2.839.866,08, indicando, por conseguinte, uma diferença entre o valor informado ao Tribunal de Contas e o valor constante no suposto decreto, na ordem de R$ 528.491,03. Assim, diante dessas informações e do Ofício de resposta do Prefeito Municipal, a Comissão se reuniu novamente e se deu a elaboração do Adendo ao Parecer da CFOFF nº 012/2015, no qual o relator, Vereador Vicente de Paula Sousa, juntamente com o Vereador João Bosco de Castro de Borges (Bosquinho), votam pela desaprovação das contas, com voto a favor vencido do Vereador José Carlos da Silva (Carlito). Justifica o relator, dentre outros argumentos, que o Prefeito Pedro Lucas prestou informações em dissonância com a realidade ao Tribunal de Contas do Estado, na medida em que se fez contar na prestação de contas o cancelamento de créditos tributários do Município de Patos de Minas no valor já citado, a partir de ato inexistente do Chefe do Executivo, qual seja o Decreto nº. 3.790, de 31 de Dezembro de 2013, posto não ter sido assinada a correspondente minuta, bem como não ter sido publicado o Decreto em voga; além de na minuta constar valor divergente do informado ao Tribunal, conforme já foi citado. O mencionado adendo foi lido na penúltima reunião ordinária (09/04), quando o Presidente Francisco Frechiani determinou nova intimação do Prefeito para prestar esclarecimentos, sendo do seu interesse, na presente reunião ordinária, bem como solicitou o envio de todos os documentos sobre o processo de prestação de contas ao próprio Prefeito Pedro Lucas Rodrigues, ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, à 2ª Câmara do Tribunal de Contas de Minas Gerais (TCMG) e ao Ministério Público Estadual, o que foi devidamente cumprido. Assim, nesta data, 24 de abril, a pedido do Presidente Francisco Carlos Frechiani, o Secretário David Antônio Sanches (David Balla) leu novamente o citado adendo ao Parecer da CFOFF nº 012/2015, como também fez a leitura integral da defesa do Prefeito Pedro Lucas - o qual novamente não se fez presente - por meio do Ofício Gab.193/2015. Nesse documento, o Chefe do Executivo, dentre outras afirmações, destaca que o citado Projeto de Decreto Legislativo, bem como o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, “correspondem à realidade dos fatos ocorridos na prestação de contas do Município”, rogando pela sua aprovação; informa que “as supostas diferenças levantadas por esta Casa Legislativa, quanto às dívidas ativas canceladas, não correspondem à realidade, tendo em vista que o Decreto 3.790, de 31 de dezembro de 2013, não foi sequer editado, tampouco publicado, portanto, jamais existiu”; acrescenta que “o Decreto Executivo editado não é o documento que tem por finalidade cancelar as dívidas ativas, mas tão somente reunir em um só documento todas as informações ocorridas durante o exercício, das centenas de dívidas efetivamente cancelas, de forma individualizada para cada contribuinte”; e esclarece que “os valores lançados no relatório de prestação de contas junto ao TCE, referente ao cancelamento de dívidas ativas do exercício de 2013, efetivamente apurados pela Diretoria de Receita em conjunto com a Gerência de Recursos Transferidos, cujos cargos são exercidos por servidores de carreira do Município, sofreram uma pequena diferença no valor equivalente à R$ 57,13 (cinquenta e sete reais e treze centavos), tendo em vista que o valor informado aso TCE foi de R$ 3.368.319,98 (três milhões, trezentos e sessenta e oito mil, trezentos e dezenove reais e novena e oito centavos) e o efetivamente apurado foi de R$ 3.368.777.11 (três milhões, trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e onze centavos)”, justificando que “tais inconsistências ocorreram por falha do sistema SIAT, gerenciado pela empresa Governa (C&K Soluções em Informática), que presta serviços ao Município de Patos de Minas”. Após a leitura, o Presidente Francisco Carlos Frechiani determinou a juntada do Ofício Gab.193/2015 ao respectivo processo de prestação de contas e informou que, naquele instante, seria procedida à votação aberta e nominal pelos vereadores, com direito a 5 (cinco) minutos para justificativa do voto, caso desejassem, momento em o Vereador Itamar André dos Santos solicitou que fosse dada a palavra aos dois servidores designados pelo Prefeito para prestar informações relativas ao assunto, Odair Carlos Pereira, Diretor de Receita, e Weslei Silva Canedo, Gerente de Recursos Transferidos. O Presidente Francisco Frechiani negou o pedido, amparado pelo artigo 137 do Regimento Interno, do qual fez a leitura, e justificando que não se tratava de uma sessão comum da Câmara, mas de uma sessão de julgamento; que o que estava em questão não era a diferença de valores na prestação de contas e sim a existência ou não do Decreto Municipal n.º 3790/2013 informado ao Tribunal de Contas, sobre o qual os servidores não saberiam da existência por ser ato exclusivo do Prefeito Municipal; e que o Decreto Municipal n.º 3992, citado no ofício de defesa refere-se ao exercício 2014 e não ao exercício 2013. Na sequência, deu-se, então a votação, em ordem alfabética, do Projeto de Decreto Legislativo em pauta, sendo que votaram pela aprovação das contas 9 (nove) Vereadores: Antônio Ferreira da Rocha, Bartolomeu Ferreira Ribeiro, Braz Paulo de Oliveira Júnior, Itamar André dos Santos, João Batista Gonçalves (Cabo Batista), José Carlos da Silva (Carlito), José Lucilo da Silva Júlio (Duda), Lindomar Francisco Tavares e Valdir Reis de Jesus. Já pela desaprovação, votaram 8 (oito) Vereadores: David Antônio Sanches (David Balla), Edimê Erlinda de Lima Avelar, Francisco Carlos Frechiani, João Bosco de Castro Borges (Bosquinho), José Osmar de Castro (Guiguim), Lásaro Borges de Oliveira, Otaviano Marques de Amorim e Vicente de Paula Sousa. A seguir, a justificativa dos Vereadores que a apresentaram: Bartolomeu Ferreira Ribeiro: “acompanho o voto do Presidente da Comissão, voto pela aprovação”; Braz Paulo de Oliveira Júnior: “aqui é uma votação de aprovação de contas, na qual o que está em questão, inclusive, é a qualidade e capacidade dos servidores. Embora se diga que o que se está votando é se tem ou não tem Decreto, cada processo foi julgado e determinado por um servidor que leu. Sou a favor do que é justo e, se condenar as contas, estarei condenando os servidores. Voto pela aprovação em respeito aos servidores que se debruçaram e fizeram esse trabalho, pois seria um absurdo condená-los por uma diferença de R$ 57,00 (cinquenta e sete reais); David Antônio Sanches (David Balla): “eu voto contra. A prestação de contas 2013, eu nem estava aqui, era o Ditinho, mas, como assumi há um ano, já deu tempo de revisar essas contas, e, para mim, seja 54 ou 57, conta que não bate, conta não fecha. Eu voto contra”; Edimê Erlinda de Lima Avelar: “eu tenho muita consciência do que eu faço no Legislativo patense, não é à toa que estou aqui vai fazer 24 anos. Nós estamos sendo colocados pelos munícipes para fazermos um trabalho sério. Fazer leis, legislar e fiscalizar. Uma das atribuições do vereador é fiscalizar a Administração Municipal, fiscalizar o Prefeito.  Julgar é uma das coisas mais difíceis que eu encontrei na vida, tanto é que, como mulher, como professora, fui convidada inúmeras vezes para julgar as candidatas à rainha nacional do milho e jamais aceitei. Mas aqui é diferente, aqui tenho que fazer o papel de parlamentar, de representante do povo. A Comissão de Finanças fez uma nova analise em todo esse estudo, com muito critério, sobre a prestação de contas, e ficou configurada grave irregularidade: não foram cancelados os créditos tributários como foi relatado ao Tribunal de Contas pelo Senhor Prefeito Municipal. Os Vereadores da Comissão, Vicente e Bosquinho, estão aqui para fazer justiça, para fazerem um trabalho reto, correto. Sei que as contas do Prefeito serão aprovadas na tarde de hoje, mas eu sou contra, porque estão erradas”; Francisco Carlos Frechiani: “primeiramente foi questionado pelo Vereador Braz Paulo se eu voto. Diz o parágrafo 2º, do artigo 31, da Constituição Federal ‘O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara’, dentre os quais eu estou incluído, por isso, a partir de agora, passo a justificar e a proferir o meu voto. Na verdade, o Senhor Prefeito tentou maquiar ou mascarar ou convencer alguns vereadores ou levar para onde alguns vereadores tentaram, que isso seria um equívoco cometido por alguns servidores. Decreto é ato privativo do Chefe do Executivo, e, segundo a própria servidora, Diretora de Contabilidade, informou à Comissão, ele diz que foi culpa dela, mas ela disse que recebeu, no dia 31 de março, das mãos do Senhor Prefeito e do então Secretário Paulo Mota o número do decreto para que fosse informado ao Tribunal. O pano de fundo, nessa situação, não é se houve diferença desse ou daquele valor; tanto há diferença, tanto há erros que foram agora corrigidos em 2015. Questionar a seriedade, a idoneidade dos servidores, esta Casa nunca o fez. Nós nunca questionamos se os processos estavam certos ou errados. Nós questionamos a mentira do Senhor Prefeito ao informar ao Tribunal de Contas a existência de um decreto, que, caso a Câmara não o pegasse, estaria lá sem assinatura, e, agora, seria assinado com aquele número. Esse é o pano de fundo, essa é responsabilidade e aqui estão as contas para quem quiser ver: informou ao Tribunal de Contas a existência de um ato que é privativo dele; a nenhum servidor cabe a edição de decreto. Então, o Senhor Prefeito mentiu para o Tribunal de Contas ao informar a existência de um decreto, que, na verdade, não existe. Isso é fato gravíssimo, isso não se trata simplesmente de erro contábil, se trata de má fé, porque quando nós solicitamos o decreto, ele afirmou “não fiz, não assinei esse decreto”, mas assinou as contas que foram para o Tribunal. E, da mesma forma as de 2014 para 2015 estão erradas, foram feitas fora do prazo; será que isso é responsabilidade dos servidores? Será que isso é erro de computador? Teve dois anos e meio para trocar os sistemas dos computadores, porque não o fez? Então, diante de tudo isso, eu voto pela reprovação das contas”; Itamar André dos Santos: “primeiramente, eu gostaria de recusar as suas palavras, Senhor Presidente, porque, em momento algum, o Prefeito não presta contas não. Na realidade, as contas é do Município, é do povo de Patos de Minas. E, aí todo mundo bem sabe, a sua explanação é, praticamente, politiqueira. Porque é o seguinte, veja bem, não há decreto do Executivo que faz com que a dívida seja perdoada, mas sim cada requerimento feito por contribuinte, após devidamente analisado pela Diretoria de Receita e Gerência de Recursos Transferidos. Odair e Wesley são dois servidores, concursados e efetivados, e essas contas são passadas pela Receita. O Wesley tem seus dez anos aí, concursado. O Prefeito tem culpa de nada não, isso é o sistema. Então, se voltarmos de 2009 para 2012 - tem alguns parlamentares aqui que já passaram o funil - foram aprovadas por unanimidade as contas da Beia. Por que isso agora? Não estou entendendo esta Casa. Há parlamentar aqui que cita que vai contrário por isso e tal, sendo que, de 2009 para 2012, a diferença é muito maior, sem dúvida nenhuma, nem tem como não ver isso. Agora, eu gostaria que Vossa Excelência respeitasse os servidores. O Wesley e o Odair, que iriam falar, presta contas de vários prefeitos anteriores. Esse processo, quando Vossa Excelência cita que o Prefeito não deveria ter feito isso, vem é lá de décadas para trás. Agora, por que vai arrebentar em cima do Prefeito? Eu voto pela aprovação”; João Batista Gonçalves (Cabo Batista): “eu também vejo a seriedade dos funcionários da Prefeitura. Eu acho que tem a diferença mesmo, como teve também em anos anteriores. Eu voto pela aprovação das contas do Prefeito”; João Bosco de Castro Borges (Bosquinho): “eu até nem iria me manifestar, em função de já ter externado o meu posicionamento, não só em relação a essa falta de prestação de contas mediante o Decreto, inclusive eu até já havia me posicionado contrário antes, mesmo não sabendo dessa outra nova informação. Mas é importante primeiro destacar a mistura de conceitos e de análise, porque aqui ninguém está analisando o papel do vereador. Vossa Excelência foi muito feliz em externar o seu posicionamento: claro, objetivo, sem muita delonga. E, da mesma forma, serei eu. O que vem reforçar o meu voto pela não aprovação, reforçar porque já havia votado na Comissão, é esse ofício mesmo, encaminhado pelo Senhor Prefeito à Presidência, com cópia para os demais Vereadores. Esse ofício, me faz lembrar aquela questão do Chacrinha: “eu não vim para explicar, eu vim para confundir”, porque é uma tamanha contradição. Primeiro eu peguei esse ofício e fui fazer uma análise do mesmo. Jogou toda a responsabilidade para o sistema: ninguém é responsável, o Prefeito não é responsável. As informações que foram colhidas e as inconsistências que tiveram nas mesmas foram somente em função do sistema da Prefeitura. E, para felicidade nossa, é que, após essa discussão, esse debate, houve algumas ações por parte do Executivo, inclusive de sanar erros, ou seja, até notificar empresa que presta, porque se for analisar o ofício e as explicações que são dadas, primeiro fala que o decreto não tem por finalidade cancelar dívidas, mas logo em abaixo, no outro parágrafo, já diz que o decreto é para ratificar as dívidas, depois explica a questão dos valores: ‘olha esses valores que a gente informa eles são inconsistentes mesmo, vai havendo uma alternância que é gerada à medida em que o se sistema vai atuando, vai agindo’. Isso cria uma grande preocupação, não somente por parte desta Casa, mas por parte de toda população. Cria-se uma insegurança tão grande, se realmente eu devo à Prefeitura, se aqueles valores são reais, ou se vou cair na folha 2870 ou se o meu valor vai cair na folha 2923, e assim por diante. Cada dia, e aqui ele explicou, ou cada semana, cada quinzena, pode ter um valor alterado. E falou que não é confiável, apesar de que, no meu entendimento, sigo o raciocínio de Vossa Excelência: nós não estamos aqui para discutir essas questões, nós estamos aqui para discutir realmente se o decreto existiu ou não, se a informação prestada ao Tribunal de Contas é verdadeira ou não, se ela foi de má fé ou não. Vou analisar de forma pragmática, objetiva: não tem decreto e a informação prestada ao Tribunal de Contas foi de um valor que não é compatível com a realidade das contas do Município. Então, é nesse sentido que eu encaminho a minha votação, com todo respeito aos Vereadores que votaram pela aprovação, mas eu vou seguir meu raciocínio, dentro desse princípio meu, de não aprovar as contas do Senhor Prefeito”; José Carlos da Silva (Carlito): “eu quero dizer a todos que não sou justo, justo só Deus, embora, ao longo desses 18 anos, eu tenho procurado ser coerente e buscado fazer justiça, embora, nem sempre a gente seja justo; declaro, dentro da minha grande humildade, que nenhum de nós é justo ou tão justo como precisava. A minha análise, respeitando a opinião de todos os Vereadores, a minha análise jamais seria uma análise política e sim uma análise da causa. Sempre agi nesta Casa pela razão e não pela emoção, o que não quer dizer que eu não erre, como já deixei bem claro, sou humano. Nunca votei pela desaprovação das contas de um Prefeito ao longo desses dezoito anos, por ter a graça de saber que nossa cidade, Patos de Minas, jamais foi manchete de jornais, como a gente vê em outras cidades aí, de prefeitos levando o dinheiro público, de vereadores, de Presidente de Câmara, roubando dinheiro público. Graças a Deus nossa cidade nunca teve isso, por isso, eu sempre votei a favor das contas de todos os prefeitos, porque nunca vi, por não haver lesão aos cofres públicos. As contas em julgamento no momento, embora houvesse manifestações, inclusive por parte do gestor que está sendo julgado nesse momento: ele gostava de fazer julgamentos e ia muito pelo lado político. Eu já deixei claro: minha análise não é política. Verifiquei que existe sim um erro nessas contas, erro que precisa ser sanado, e não é com a desaprovação que esse erro será sanado. Precisamos sim de ter um órgão de divulgação dos atos públicos, tanto da Câmara como do Senhor Prefeito, pois, somente após 2 anos, que fomos detectar que não existe o decreto, precisamos ter um órgão que publique, não só nesses muralzinhos ou quadros, em que se divulgam os atos públicos, os atos dos poderes, precisamos ter um jornal, uma coisa para publicar. E, com isso, para ter coerência com o mesmo voto que dei na Comissão e levando em consideração os votos que sempre dei ao longo desses anos e também por não achar que houve prejuízos aos cofres públicos e nem, no meu entender, haver má fé, eu vou manter o meu voto que dei na Comissão”; José Lucilo da Silva Júlio (Duda): “esse processo de avaliação e julgamento das contas do Executivo realmente proporcionou um aprendizado para esta Casa, que eu gostaria de entender, e ainda não está concluído. Foi muito positivo os levantamentos feitos pela Comissão, foram positivos os vários debates, os vários embates, as várias buscas de esclarecimento e aí eu gostaria muito, inclusive, que nós tivéssemos o melhor entendimento dos instrumentos legais que orientam esse processo de avaliação, apreciação e votação das contas do Executivo, e aí me refiro ao código tributário estadual, ao código tribunal municipal. Acredito que não estou convencido de que conheço esses instrumentos da melhor forma possível. Acredito também que outros pares também não tenham o domínio completo desses dois instrumentos que nos auxiliam nesse processo de avaliação e julgamento, mas é importante também nós entendermos que esse julgamento que se faz aqui hoje é muito mais político do que técnico, e, quanto a isso, gostaria que não ficassem dúvidas, até porque os dados que aqui foram colocados, as contas que foram feitas, mostram que as contas estão de acordo com aqueles levantamentos, com aqueles procedimentos, durante todo o exercício de 2013 e foram elaborados ou trabalhados pelos técnicos da Prefeitura responsáveis pelo cancelamento das dívidas. Então, diante dos dados que temos em mãos, não tem como estar fazendo uma votação só no sentimento e não dá para nós votarmos contra todo um trabalho elaborado e esclarecido. Para mim, não restam dúvidas quanto à lisura na apresentação das contas. Eu voto pela aprovação das contas”; José Osmar de Castro (Guiguim): “realmente, eu fico muito preocupado com a prestação de contas, exercício 2014, onde que, há poucos dias,  percebemos o cancelamento de vários débitos: em que o Senhor Prefeito mandou o Decreto de várias pessoas, empresas e assim por diante. E, quanto ao exercício 2013, o mais importante ele não mandou, que é o Decreto 3790. Eu sei que as contas, a diferençazinha é pouca: tem uns errinhos? Tem. O Prefeito deveria estar aqui presente para se defender. Por isso, Senhor Presidente, eu voto contra, porque não tem o decreto que  constou na prestação de contas. Falta o Decreto 3790”; Lásaro Borges de Oliveira: “quando eu me candidatei a Vereador, pensei que eu chegaria aqui nesta Casa para votar projetos importantes para a população. Já é o segundo julgamento que participo. Pensei que aqui não era uma Casa de fazer julgamentos, porque senão eu teria feito um curso de advogado. Eu estou aqui para lutar pela população, estou junto com a população e o meu voto é para reprovar”; Otaviano Marques de Amorim: “pela reprovação, acompanhando o parecer do relator”; Valdir Reis de Jesus: “já foi falado aqui tantos elogios aos servidores que acompanharam de perto todos processos. Eu vejo o seguinte: se aqui foram cancelados alguns débitos, é porque realmente o contribuinte tinha lá o seu direito. Eu não tenho dúvida da honestidade de todos os servidores, como também, uma coisa que eu posso falar aqui, é que eu jamais vou ter dúvida do Senhor Prefeito. Está certo que ele errou e eu não posso falar aqui que ele só tem acertado, porque, infelizmente, ele tem muito mais errado do que acertado, mas, nesse caso da prestação de contas, vou votar pela aprovação, porque eu acho que essa diferençazinha que está tendo aqui é pouca”; Vicente de Paula Sousa: “tentaram aqui, a todo momento, justificar o injustificável, só que o que estamos questionando aqui é a ausência do Decreto. Tentaram trazer aqui funcionários, técnicos, mas pela ausência do Decreto, que é de competência do Senhor Prefeito, voto pela desaprovação”. Assim, terminada a votação e respectiva argumentação, o Presidente Francisco Frechiani ratificou que foram 9 votos pela aprovação e 8 pela reprovação, estando, dessa forma, aprovado o Decreto Legislativo 754/2015; assim como também reiterou a leitura  do parágrafo 2º, do artigo 31, da Constituição Federal, como forma de esclarecer ao Vereador Itamar André dos Santos que as contas são prestadas sim pelo Prefeito.  VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 4130 emenda, 4135, 4138, 4139 e 4141, após serem analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR, em reunião na data de 22 de abril de 2015, receberam pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação em 1º turno, foram aprovados por 16 votos. VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei: 4133 e 4134/2015, submetidos à discussão e à votação em 2º turno, foram aprovados por 15 votos. Ausente o Vereador Lásaro Borges de Oliveira. Encaminhados à Comissão de Legislação de Justiça e Redação (CLJR) para emissão de pareceres de redação, a Comissão, após análise, os devolveu com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: O Projeto de Decreto Legislativo nº 756/2015 foi aprovado em turno único por 16 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E MOÇÕES: As Indicações 0166 a 0179, pautadas, foram submetidas à discussão e à votação, em único turno, e aprovadas por 16 votos, exceto a Indicação 0173/2015 que foi retirada pelo autor. O Requerimento 019/2015 foi aprovado por 16 votos. Moções de Aplausos 0008, 0012 a 0023/2015, foram aprovadas por 16 votos. Os Requerimentos (Votos de Pesar) 0191 a 0205/2015 foram lidos pelo 1º Secretário David Antônio Sanches e submetidos à consideração dos Vereadores, momento em que o Vereador José Osmar de Castro (Guiguim) solicitou moção de pesar pelo falecimento do Senhor Pedro Dias Caixeta, dizendo se tratar de uma pessoa muito querida, especialmente na região de Lanhosos e Contendas, que atuou como capitão de Folia de Reis e faleceu aos 82 anos, em Belo Horizonte, sendo enterrado nesta data em Patos de Minas. A Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar também registrou o falecimento de Élvis Presley, que cometeu suicídio, marido de sua amiga Elaine, e de Flaviano Correia Loureiro, sepultado nesta data, levando a solidariedade da Câmara a todos os familiares. O Vereador Braz Paulo de Oliveira endossou o registro da Vereadora Edimê, no que se refere ao falecimento do Senhor Élvis Presley, pai de seu aluno Mateus.  COMUNICAÇÕES: O Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) noticiou que a comunidade de Curraleiro está revoltada com a Administração Municipal por ela ter proibido o médico Dr. Vinícius de continuar levando os medicamentos para os pacientes, de trinta em trinta dias, quando realiza consultas no local. Segundo Tonhão da Copasa, o Dr. Vinicius afirma que, conforme ordem da Administração Municipal, as pessoas que precisarem de medicamentos deverão se deslocar até a cidade de Patos de Minas.  Diante disso, o Vereador solicitou a averiguação da Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social (CSPBES). Em face da comunicação do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, o Vereador Lindomar Francisco Tavares informou que, como esse procedimento está acontecimento nas demais localidades da zona rural e por ser uma situação que não pode permanecer, ele realizou, juntamente com os Vereadores Itamar André dos Santos e João Batista Gonçalves (Cabo Batista), uma reunião na data de ontem, com o Prefeito Municipal, a partir da qual o Executivo Municipal garantiu providências para as próximas horas, portanto a situação já está sendo resolvida e, caso isso não ocorra, continuará realizando as devidas cobranças. ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Leis 4130, 4135, 4138, 4139 e 4141/2015, pautados para votação em 2º turno. Projetos de Lei 4133 e 4134/2015, à sanção. Projeto de Decreto Legislativo nº 754/2015, que “Aprova as contas de gestão do Prefeito de Patos de Minas referentes ao exercício de 2013, de responsabilidade de Pedro Lucas Rodrigues, conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, expedido no âmbito do Processo nº 912.790”, promulgue-se e encaminhe ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. PDL 756/2015, promulgue-se. Indicações 0166 a 0172, 0174 a 0179/15, Moções de Aplausos 0008, 0012 a 0023/2015, Requerimentos (Votos de Pesar) 0159 a 0183/15, encaminhem-se. Requerimento: 019/2015, cumpra-se. Indicação 0173/2015, arquive-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 17 (dezessete) horas e 40 (quarenta) minutos. CHAMADA FINAL: 13 Vereadores presentes, ausentes os Vereadores Lásaro Borges de Oliveira, Itamar André dos Santos, João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) e Otaviano Marques de Amorim. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Francisco Carlos Frechiani convocou para a próxima reunião ordinária no dia 30 de abril, no horário regimental, dando por encerrada esta reunião. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 23 de abril de 2015.
